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DECRETO N° 2375/2025 

Convoca a Conferência Municipal da Cidade de 
Sarapui, nos termos do regimento da 7' conferência 
estadual das cidades paulistas, e dá outras 
providências. 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de 

Sarapui, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a Portaria Estadual n° 03/2024, que convoca a 7a 

Conferência Estadual das Cidades Paulistas; 

CONSIDERANDO a importância da participação da sociedade na 

formulação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento urbano; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das etapas preparatórias 

estabelecidas no Regimento da 7a Conferência Estadual; 

DECRETA:  

Art.  1° — Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Sarapui 

a ser realizada no dia 05 de junho de 2025, com o tema "Construindo a Política Estadual 

de Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades inclusivas, democráticas, 

sustentáveis e com justiça social".  

Art.  2° — A Conferência Municipal da Cidade terá por finalidade: 

I — Promover o debate sobre a política urbana e o direito à cidade; 

II — Formular propostas para a política estadual de desenvolvimento urbano;  

III  — Eleger delegados para a etapa estadual da conferência, conforme critérios 

do regimento estadual. 
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Art.  3° — A organização e a coordenação dos trabalhos da conferência serão 

conduzidas por uma Comissão Preparatória Municipal — CPM, a ser composta por 

representantes do poder público e da sociedade civil.  

Art.  4° — A Diretoria Municipal de Administração  sera  a responsável pela 

condução dos trabalhos de mobilização, organização e apoio técnico-administrativo da 

conferência.  

Art.  5° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarapui, 06 de maio de 2025. 
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